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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico
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DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA N° 030/2026

1. OBJETO

Contratação da empresa A. MATAICHI IZUMI LTDA, inscrita no CNPJ n° 66.122.303/0001-95,

para apresentação artística da banda gospel Campeiros de Cristo, com acompanhamento

de produção técnica e efeitos de palco, repertório gospel à escolha da banda, durante o
evento “Marcha para Jesus”, integrante do calendário oficial de eventos do município, com
apresentação a ser realizada no dia 06 de junho de 2026, com duração de IhSOmin (uma

hora e trinta minutos).	
2. JUSTIFICATIVA

O município de Porto Murtinho/MS realizará no dia 06 de junho de 2026 o evento “Marcha

para Jesus”, integrante do calendário oficial de eventos do municipio, com objetivo de

promover a cultura cristã, fortalecer os princípios de fé, comunhão e integração social, além
de proporcionar entretenimento e lazer à população. O evento reúne participantes de

diversas igrejas e comunidades religiosas do município e região, fomentando também o
turismo local e movimentando a economia municipal. Dessa forma, conclui-se que, para além

das demais atividades e programações religiosas e culturais a serem realizadas durante o

evento, a contratação da apresentação artística da banda gospel Campeiros de Cristo

contribuirá significativamente para o fortalecimento do evento, considerando sua relevância

no cenário da música gospel e aceitação pelo público.

SECRETARIA SOLICITANTE

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO-MS
Unidade/Setor/Departamento: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

Nome: Patrícia Moreira Acosta

DECRETO N° 17.123/2026

Telefone: (67) 99674-8469

E-maíl: turismo@Dortomurtinho.ms.av.br

PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O INSTRUMENTO CONTRATUAL

O contrato deverá ser formalizado em até cinco (5) dias após a homologação do processo.

SERVIDORES INDICADOS PARA A FISCALIZAÇAO

TITULAR: Diana Morinigo Velazquez, inscrita no CPF: 032.097.131-21

SUPLENTE: Maria Eduarda da Silva Rodrigues, inscrita no CPF: 058.156.081-73

Porto MurtInho/MS, 14 de maio de 2026.\
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PATRÍCIA MOREIRA ACOSTA

Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico

Decreto n° 17.123/2026
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